
Página 1 de 25 

 

 

RELATÓRIO DE ACERTOS REALIZADOS NA 
DISTRIBUIÇÃO DOS ROYALTIES 
MÊS DE CRÉDITO: MARÇO DE 2012 
 
 

- Acertos realizados no dia 23/03/12 
 

a) Depósitos judiciais 
 

Beneficiários Depósito (R$) 
Aracati-CE 1.149.849,88 
Marechal Deodoro-AL 745.218,84 
Pilar-AL 62.843,38 
Pirambú-SE 2.064.298,75 

 
b) Exclusão de município como beneficiário de royalties em função de decisão judicial. 

 
Foi excluído do rol de beneficiários de royalties, em função de decisão judicial, o seguinte Município: 
 
Goiana-PE         Processo nº 2006.34.00.023427-9         4ª Vara Federal/DF. 

 
c) Retenção de valores até que sejam delimitados os campos produtores e definidos os beneficiários de 

royalties  
 
Encontram-se retidos na Secretaria do Tesouro Nacional (STN), aguardando a delimitação dos campos 
produtores e a definição dos beneficiários de royalties, os valores abaixo detalhados, referentes às 
parcelas de royalties excedentes a 5% e devidas a:  
 

• Municípios confrontantes com o PA-1BRSA607SPS-1BRSA658SPS-BM-S-40 (TLD de Tiro e 
Sídon); 

 
BM-S-40 (TIRO e SÍDON) 

Período de produção Royalties (R$) 
Janeiro/2011      1.764.530,73  

Acumulado incluindo Janeiro/2011   27.375.136,35  
 

• Estados e municípios confrontantes com o PA-1BRSA491SPS-BM-S-9 (TLD de Carioca-
Nordeste); 

 
BM-S-9 (CARIOCA-NORDESTE) 

Período de produção Royalties (R$) 
Janeiro/2011      2.130.822,60  

Acumulado incluindo Janeiro/2011      9.151.256,61  
 

• Municípios confrontantes com o PA-1BRSA713RJS_BM-C-36_C-M-401 (TLD de Aruanã). 
 

C-M-401 (ARUANÃ) 
Período de produção Royalties (R$) 

Janeiro/2011          767.091,16  
Acumulado incluindo Janeiro/2011       5.509.212,35  
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d) Retenção de valores até que seja definida a exata localização da Estação Coletora de Estreito F  

 
Conforme deliberado na Resolução de Diretoria nº 1.103/2011, encontram-se retidos os valores abaixo 
detalhados, referentes à parcela de royalties excedente a 5%, decorrente da movimentação de 
hidrocarbonetos na Estação Coletora de Estreito F, até que a Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários 
e de Apoio a Reforma Agrária do Estado do Rio Grande do Norte (SEARA-RN), órgão estadual ao qual 
compete ratificar a localização da instalação, defina se tal instalação está localizada no Município de 
Carnaubais-RN ou no Município de Assú-RN. Tão logo seja definida a exata localização da instalação, os 
valores abaixo detalhados serão repassados ao município no qual a mesma se localize. 
 

ESTAÇÃO COLETORA DE ESTREITO F 
Período de produção Royalties (R$) 

Janeiro/2011 - 
Acumulado incluindo Janeiro/2011            3.798,21  

  
 

e) Decisão Judicial – Processo Judicial nº 2008.80.00.002016-7. Município de Marechal Deodoro-AL. 
Depósito judicial de royalties. 
 
Conforme decisão judicial prolatada nos autos do Agravo de Instrumento nº 88.858-AL, processo 
originário nº 2008.80.00.002016-7, pela 3º Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região (Tendo 
como Relator o Desembargador Federal Leonardo Resende Martins), foi determinado o depósito em juízo 
dos royalties oriundos de instalações de embarque e desembarque (hidrocarboneto de origem marítima), 
referentes à parcela de 5%, relativos aos meses de produção de abril de 2008 a março de 2011. O total de 
royalties apurado para o período para o Município de Marechal Deodoro foi de R$ 24.252.002,68. 

De acordo com o item d do Relatório de Acertos Realizados na Distribuição dos Royalties do mês de 
fevereiro de 2012, até o mês anterior foi depositado em juízo o montante de R$ 22.537.756,97, referente 
ao período de produção de abril de 2008 a março de 2011. 

No presente mês, foram realizados os acertos apresentados na Tabela I abaixo, cujo montante é de R$ 
22.450,51, sendo tal valor depositado em juízo. Desta forma, até o presente momento, em relação ao 
período de produção de abril de 2008 a março de 2011, foi depositado em juízo o total de R$ 
22.560.207,48, restando ainda pendentes os descontos apresentados na Tabela II, que totalizam o 
montante de R$ 1.691.795,20 e serão efetuados tão logo os municípios listados na referida tabela 
apresentem saldos de royalties a serem descontados. 

Ressalta-se que o valor apresentado no item a do presente Relatório de Acertos compõe-se do valor de R$ 
22.450,51, referente a royalties dos meses de produção de abril de 2008 a março de 2011, acrescido do 
valor de R$ 722.768,33, relativo a royalties do mês de produção de janeiro de 2011.  

Acrescenta-se que, na Tabela II, foi excluído o Município de Japoatã-SE, pois o mesmo não recebeu 
diretamente royalties por decisão judicial no período de produção de abril/2008 a dezembro/2009, 
ocorrendo apenas depósitos em juízo. 
 
 

TABELA I 
BENEFICIÁRIOS ROYALTIES (R$) 

MARECHAL DEODORO-AL       22.450,51*  
CAPELA-SE (14.594,05) 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO-SE (7.856,46) 

* Valor depositado em juízo em março de 2012. 
 

TABELA II 
BENEFICIÁRIOS ROYALTIES (R$) 

MARECHAL DEODORO-AL 1.691.795,20** 
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CAMARAGIBE-PE (379.060,41) 
CAPELA-SE (31.911,94) 
HORIZONTE-CE (108.740,32) 
INDIAROBA-SE (11.457,22) 
ITAMBE-PE (81.896,23) 
JUIZ DE FORA-MG (40.936,88) 
MORENO-PE (111.833,62) 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO-SE (3.054,47) 
PEDRAS DE FOGO-PB (51.841,80) 
PENEDO-AL (187.525,08) 
SANTA LUZIA DO ITANHY-SE (13.213,09) 
SAO GONCALO DO AMARANTE-CE (175.434,52) 
SAO GONCALO DO AMARANTE-RN (278.775,42) 
SAO LOURENCO DA MATA-PE (79.178,08) 
VITORIA DE SANTO ANTAO-PE (136.936,12) 

** Valor a ser depositado nas distribuições futuras, quando 
houver saldo de royalties a ser descontado pelos demais 
municípios apresentados na Tabela II. 

 
f) Restituição de royalties aos Municípios de Japoatã-SE e Japaratuba-SE. 

 
Os Municípios de Japoatã-SE e Japaratuba-SE haviam sofrido descontos indevidos de royalties, a fim de 
atender a decisão judicial mencionada no item d do presente Relatório de Acertos, haja vista que os 
valores de royalties relativos a instalações de embarque e desembarque (hidrocarboneto de origem 
marítima), referentes à parcela de 5%, calculados para os referidos Municípios no período de produção de 
abril de 2008 a março de 2011, foram depositados em juízo.  
Desta forma, os valores abaixo foram restituídos aos mencionados Municípios e descontados do montante 
a ser depositado em juízo para Marechal Deodoro-AL. 
 

BENEFICIÁRIOS  DARF 7267  
MARECHAL DEODORO-AL  (335.846,62) 
JAPARATUBA-SE 297.499,09 
JAPOATA-SE 38.347,53 

 
 

g) Distribuição de royalties aos municípios confrontantes com o Campo de Sapinhoá. 
 
Conforme Exposição de Assunto nº 26/2012, deferida pela Diretoria Colegiada desta Agência, foi 
realizada a distribuição da parcela de royalties acima de 5%, destinados aos estados e municípios 
confrontantes com o campo de Sapinhoá, antigo TLD 1-BRSA-594-SPS (GUARÁ). 

Ressalta-se que os valores de royalties relativos ao campo de Sapinhoá encontravam-se retidos na 
Secretaria do Tesouro Nacional (STN), desde o mês de distribuição de fevereiro de 2011 e totalizavam o 
montante de R$ 9.875.021,97 (nove milhões, oitocentos e setenta e cinco mil, vinte e um reais e noventa e 
sete centavos). Tais Valores foram divididos entre os estados e municípios confrontantes com o campo de 
Sapinhoá, conforme apresentado na tabela a seguir. 

 

BENEFICIÁRIOS DARF 7310 
SÃO PAULO    4.928.722,22  
RIO DE JANEIRO            8.788,77  
ILHABELA-SP    4.928.722,22  
RIO DE JANEIRO-RJ            8.788,77  
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h) Decisão Judicial – Suspensão de depósito em juízo de royalties. Município de Macaíba-RN. 

 
Em decorrência do acórdão proferido nos autos da no Agravo de Instrumento nº 0023534-
66.2004.4.01.0000 interposto pela ANP, processo originário nº 2004.34.00016547-2, foi suspenso o 
depósito em juízo de royalties para o Município de Macaíba-RN.  
Desta forma, o valor de R$ 1.197.126,43, mencionado no item a do Relatório de Acertos Realizados na 
Distribuição dos Royalties do mês de fevereiro de 2011, não foi depositado em juízo, sendo redistribuído 
aos demais beneficiários conforme apresentado na tabela a seguir. 
 
 

BENEFICIÁRIOS  DARF 7254  
ACU-RN 1.049,35 
ALAGOINHAS-BA 1.049,35 
ALTO DO RODRIGUES-RN 1.049,35 
APODI-RN 1.049,35 
ARACAJU-SE 1.049,35 
ARACAS-BA 1.049,35 
ARACATI-CE 1.049,35 
AREIA BRANCA-RN 1.049,35 
BREJO GRANDE-SE 1.049,35 
CANDEIAS-BA 1.049,35 
CARAUBAS-RN 1.049,35 
CARDEAL DA SILVA-BA 1.049,35 
CARMOPOLIS-SE 1.049,35 
CARNAUBAIS-RN 1.049,35 
CATU-BA 1.049,35 
COARI-AM 1.049,35 
CONCEICAO DA BARRA-ES 1.049,35 
COQUEIRO SECO-AL 1.049,35 
CORURIPE-AL 1.049,35 
DIVINA PASTORA-SE 1.049,35 
ENTRE RIOS-BA 1.049,35 
ESPLANADA-BA 1.049,35 
FELIPE GUERRA-RN 1.049,35 
FORTALEZA-CE 1.049,35 
GOVERNADOR DIX-SEPT ROSADO-RN 1.049,35 
GUAMARE-RN 1.049,35 
ICAPUI-CE 1.049,35 
ITANAGRA-BA 1.049,35 
ITAPARICA-BA 1.049,35 
JAGUARE-ES 1.049,35 
JAPARATUBA-SE 1.049,35 
LINHARES-ES 1.049,35 
MACAU-RN 1.049,35 
MACEIO-AL 1.049,35 
MADRE DE DEUS-BA 1.049,35 
MANAUS-AM 1.049,35 
MARECHAL DEODORO-AL 1.049,35 
MARUIM-SE 1.049,35 
MATA DE SAO JOAO-BA 1.049,35 
MOSSORO-RN 1.049,35 
PACATUBA-SE 1.049,35 
PENDENCIAS-RN 1.049,35 
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PIRAMBU-SE 1.049,35 
POJUCA-BA 1.049,35 
PORTO DO MANGUE-RN 1.049,35 
RIACHUELO-SE 1.049,35 
ROSARIO DO CATETE-SE 1.049,35 
ROTEIRO-AL 1.049,35 
SANTA LUZIA DO NORTE-AL 1.049,35 
SANTO AMARO DAS BROTAS-SE 1.049,35 
SAO CRISTOVAO-SE 1.049,35 
SAO FRANCISCO DO CONDE-BA 1.049,35 
SAO MATEUS-ES 1.049,35 
SAO MIGUEL DOS CAMPOS-AL 1.049,35 
SAO SEBASTIAO DO PASSE-BA 1.049,35 
SATIRO DIAS-BA 1.049,35 
SERRA DO MEL-RN 1.049,35 
SIMOES FILHO-BA 1.049,35 
SIRIRI-SE 1.049,35 
TEODORO SAMPAIO-BA 1.049,35 
UPANEMA-RN 1.049,35 
VERA CRUZ-BA 1.049,35 

 
 

BENEFICIÁRIOS DARF 7267 
ALTO DO RODRIGUES-RN 47.169,44 
ANCHIETA-ES 47.169,44 
ANGRA DOS REIS-RJ 47.169,44 
ARACAJU-SE 47.169,44 
CARAGUATATUBA-SP 47.169,44 
CARMOPOLIS-SE 47.169,44 
CORURIPE-AL 47.169,44 
CUBATAO-SP 47.169,44 
FORTALEZA-CE 47.169,44 
GUAMARE-RN 47.169,44 
LINHARES-ES 47.169,44 
MACAE-RJ 47.169,44 
MACAU-RN 47.169,44 
MADRE DE DEUS-BA 47.169,44 
MANAUS-AM 47.169,44 
PENDENCIAS-RN 47.169,44 
PIRAMBU-SE 47.169,44 
RIO DE JANEIRO-RJ 47.169,44 
RIO GRANDE-RS 47.169,44 
SAO FRANCISCO DO CONDE-BA 47.169,44 
SAO FRANCISCO DO SUL-SC 47.169,44 
SAO MATEUS-ES 47.169,44 
SAO SEBASTIAO-SP 47.169,44 
TRAMANDAI-RS 47.169,44 

 
 

i) Distribuição de royalties recolhidos pela concessionária Chevron Brasil Upstream Frade Ltda. 
 
Foi realizado pagamento de royalties, juros e multa pela concessionária Chevron, no valor de R$ 
45.036,62, decorrentes do volume de petróleo exsudado no incidente ocorrido no Campo de Frade em 
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novembro de 2011. A concessionária informou à ANP os devidos recolhimentos por meio da Carta FRA-
INC-0180/12. Os valores foram distribuídos conforme apresentado nas tabelas abaixo: 
 
 

BENEFICIÁRIOS DARF 7267 
FUNDO ESPECIAL 2.251,83 
RIO DE JANEIRO 6.755,49 
ALHANDRA-PB 41,73 
ALTO DO RODRIGUES-RN 66,77 
ANCHIETA-ES 66,77 
ANGRA DOS REIS-RJ 280,80 
APERIBE-RJ 21,53 
ARACAJU-SE 66,77 
ARACATI-CE 41,73 
ARARUAMA-RJ 38,95 
ARMACAO DOS BUZIOS-RJ 144,47 
ARRAIAL DO CABO-RJ 144,47 
BARRA DO PIRAI-RJ 36,90 
BARRA MANSA-RJ 41,00 
BELFORD ROXO-RJ 41,00 
BOM JARDIM-RJ 27,68 
BOM JESUS DO ITABAPOANA-RJ 29,73 
CABO DE SANTO AGOSTINHO-PE 41,73 
CABO FRIO-RJ 214,04 
CACHOEIRAS DE MACACU-RJ 157,99 
CAMBUCI-RJ 23,58 
CAMPOS DOS GOYTACAZES-RJ 214,04 
CANOAS-RS 41,73 
CANTAGALO-RJ 25,63 
CARAGUATATUBA-SP 66,77 
CARAPEBUS-RJ 117,72 
CARDOSO MOREIRA-RJ 22,55 
CARMOPOLIS-SE 66,77 
CARMO-RJ 24,60 
CASIMIRO DE ABREU-RJ 155,18 
CONCEICAO DE MACABU-RJ 26,65 
CORDEIRO-RJ 26,65 
CORURIPE-AL 66,77 
CUBATAO-SP 66,77 
DUAS BARRAS-RJ 21,53 
DUQUE DE CAXIAS-RJ 214,04 
ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN-RJ 22,55 
FORTALEZA-CE 66,77 
GOIANA-PE 41,73 
GOIANINHA-RN 41,73 
GUAMARE-RN 66,77 
GUAPIMIRIM-RJ 174,34 
GUARAREMA-SP 41,73 
IELMO MARINHO-RN 41,73 
IGUABA GRANDE-RJ 26,65 
ITABORAI-RJ 41,00 
ITAGUAI-RJ 37,93 
ITALVA-RJ 23,58 
ITAOCARA-RJ 26,65 
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ITAPERUNA-RJ 36,90 
ITAQUITINGA-PE 41,73 
ITATIAIA-RJ 28,70 
JAPERI-RJ 36,90 
LAJE DO MURIAE-RJ 20,50 
LINHARES-ES 66,77 
MACAE-RJ 1.417,86 
MACAIBA-RN 40,23 
MACAU-RN 66,77 
MACUCO-RJ 20,50 
MADRE DE DEUS-BA 66,77 
MAGE-RJ 201,58 
MANAUS-AM 66,77 
MANGARATIBA-RJ 30,75 
MARECHAL DEODORO-AL 41,73 
MARICA-RJ 203,33 
MENDES-RJ 24,60 
MESQUITA-RJ 41,00 
MIGUEL PEREIRA-RJ 27,68 
MIRACEMA-RJ 27,68 
NATIVIDADE-RJ 23,58 
NILOPOLIS-RJ 41,00 
NITEROI-RJ 214,04 
NOVA FRIBURGO-RJ 41,00 
NOVA IGUACU-RJ 41,00 
OSORIO-RS 41,73 
PARACAMBI-RJ 31,78 
PARATI-RJ 160,53 
PATY DO ALFERES-RJ 27,68 
PAULISTA-PE 41,73 
PENDENCIAS-RN 66,77 
PETROPOLIS-RJ 41,00 
PINDAMONHANGABA-SP 41,73 
PINHEIRAL-RJ 26,65 
PIRAI-RJ 27,68 
PIRAMBU-SE 66,77 
PORCIUNCULA-RJ 24,60 
PORTO REAL-RJ 24,60 
QUATIS-RJ 22,55 
QUEIMADOS-RJ 39,98 
QUISSAMA-RJ 139,12 
RESENDE-RJ 38,95 
RIO BONITO-RJ 32,80 
RIO CLARO-RJ 24,60 
RIO DAS FLORES-RJ 20,50 
RIO DAS OSTRAS-RJ 197,98 
RIO DE JANEIRO-RJ 280,80 
RIO GRANDE-RS 66,77 
ROSARIO DO CATETE-SE 66,77 
SANTA MARIA MADALENA-RJ 21,53 
SANTO ANTONIO DE PADUA-RJ 31,78 
SAO FIDELIS-RJ 30,75 
SAO FRANCISCO DE ITABAPOANA-RJ 31,78 
SAO FRANCISCO DO CONDE-BA 66,77 
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SAO FRANCISCO DO SUL-SC 66,77 
SAO GONCALO-RJ 41,00 
SAO JOAO DA BARRA-RJ 155,18 
SAO JOAO DE MERITI-RJ 41,00 
SAO JOSE DE UBA-RJ 20,50 
SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO-RJ 26,65 
SAO MATEUS-ES 66,77 
SAO PEDRO DA ALDEIA-RJ 36,90 
SAO SEBASTIAO DO ALTO-RJ 20,50 
SAO SEBASTIAO-SP 66,77 
SAQUAREMA-RJ 35,88 
SEROPEDICA-RJ 35,88 
SILVA JARDIM-RJ 141,65 
SUMIDOURO-RJ 23,58 
TANGUA-RJ 28,70 
TERESOPOLIS-RJ 41,00 
TRAJANO DE MORAIS-RJ 21,53 
TRAMANDAI-RS 66,77 
VALENCA-RJ 34,85 
VARRE-SAI-RJ 20,50 
VASSOURAS-RJ 29,73 
VOLTA REDONDA-RJ 41,00 

 
 

BENEFICIÁRIO DARF 8256 
COMANDO DA MARINHA      4.503,66  

 
 

BENEFICIÁRIOS DARF 7310 
FUNDO ESPECIAL 1.688,87 
RIO DE JANEIRO 5.053,07 
ESPIRITO SANTO 13,55 
AFUA-PA 0,05 
ALENQUER-PA 0,05 
ALMEIRIM-PA 0,05 
ANAJAS-PA 0,05 
ANCHIETA-ES 9,09 
ANGRA DOS REIS-RJ 81,74 
AQUIRAZ-CE 0,09 
ARACAJU-SE 8,51 
ARAMBARE-RS 0,39 
ARAQUARI-SC 14,47 
AUTAZES-AM 0,05 
BALNEARIO BARRA DO SUL-SC 14,47 
BARRA DO RIBEIRO-RS 0,39 
BARRA DOS COQUEIROS-SE 0,62 
BERTIOGA-SP 117,22 
BREVES-PA 0,05 
CAMAQUA-RS 0,39 
CAMPOS DOS GOYTACAZES-RJ 1.010,03 
CANDEIAS-BA 7,14 
CAPIVARI DO SUL-RS 0,39 
CARAGUATATUBA-SP 151,50 
CAREIRO DA VARZEA-AM 0,05 
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CARMOPOLIS-SE 0,15 
CAUCAIA-CE 0,09 
CHAVES-PA 0,05 
CIDREIRA-RS 19,27 
CONCEICAO DA BARRA-ES 0,16 
CORURIPE-AL 1,57 
CUBATAO-SP 1,75 
CURUA-PA 0,05 
DUQUE DE CAXIAS-RJ 12,10 
ELDORADO DO SUL-RS 0,39 
FARO-PA 0,05 
FORTALEZA-CE 0,11 
GALINHOS-RN 0,71 
GARUVA-SC 14,47 
GUAIBA-RS 0,39 
GUAMARE-RN 6,83 
GUAPIMIRIM-RJ 12,10 
GUARAREMA-SP 216,74 
GURUPA-PA 0,05 
ILHABELA-SP 117,22 
IMBE-RS 19,27 
IRANDUBA-AM 0,05 
ITABORAI-RJ 12,10 
ITACOATIARA-AM 0,05 
ITAPARICA-BA 7,14 
ITAPIRANGA-AM 0,05 
ITAPOA-SC 14,47 
ITAPORANGA D'AJUDA-SE 0,62 
JOINVILLE-SC 14,47 
JURUTI-PA 0,05 
LARANJAL DO JARI-AP 0,05 
LINHARES-ES 29,14 
MACAE-RJ 160,29 
MACAPA-AP 0,05 
MACAU-RN 1,18 
MADRE DE DEUS-BA 33,31 
MAGE-RJ 12,10 
MANAUS-AM 0,91 
MANGARATIBA-RJ 61,31 
MAZAGAO-AP 0,05 
MELGACO-PA 0,05 
MONTE ALEGRE-PA 0,05 
MOSTARDAS-RS 0,39 
NITEROI-RJ 12,10 
OBIDOS-PA 0,05 
PALMARES DO SUL-RS 0,39 
PARATI-RJ 61,31 
PARINTINS-AM 0,05 
PELOTAS-RS 0,39 
PIRAMBU-SE 0,21 
PORTO ALEGRE-RS 0,39 
PORTO DE MOZ-PA 0,05 
PRAINHA-PA 0,05 
PRESIDENTE KENNEDY-ES 13,55 
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RIO DE JANEIRO-RJ 48,41 
RIO GRANDE-RS 4,19 
SALINAS DA MARGARIDA-BA 7,14 
SALVADOR-BA 7,14 
SANTAREM-PA 0,05 
SANTO AMARO-BA 7,14 
SAO FRANCISCO DO CONDE-BA 31,32 
SAO FRANCISCO DO SUL-SC 48,23 
SAO GONCALO-RJ 12,10 
SAO JOAO DA BARRA-RJ 4.043,04 
SAO JOSE DO NORTE-RS 0,39 
SAO LOURENCO DO SUL-RS 0,39 
SAO MATEUS-ES 0,21 
SAO SEBASTIAO-SP 234,45 
SAUBARA-BA 7,14 
SILVES-AM 0,05 
TAPES-RS 0,39 
TAVARES-RS 0,39 
TERRA SANTA-PA 0,05 
TRAMANDAI-RS 25,70 
TURUCU-RS 0,39 
URUCARA-AM 0,05 
URUCURITUBA-AM 0,05 
VIAMAO-RS 0,39 

 
 

BENEFICIÁRIOS DARF 7322 
COMANDO DA MARINHA        3.377,75  
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA        5.629,58  

 
 

j) Acerto decorrente da inclusão do Município de Maragogipe-BA na ZPP do Estado da Bahia. 
 
No mês de distribuição de royalties de fevereiro de 2012 (referente à produção de dezembro de 2011), o 
Município de Maragogipe-BA passou da Zona de Produção Secundária (ZPS) para a Zona de Produção 
Principal (ZPP), sem a devida atualização de sua população. Tal atualização fez-se necessária, tendo em 
vista que na ZPS conta-se somente a população dos distritos atravessados por oleodutos ou gasodutos, e na 
ZPP, conta-se a população total do município.  
A atualização da população fez com que o município de Maragogipe-BA atingisse um maior percentual de 
rateio nos royalties divididos entre os municípios pertencentes à ZPP do Estado da Bahia, tornando 
necessária a realização do acerto a seguir. 
 
 

BENEFICIÁRIOS DARF 7267 
MARAGOGIPE-BA 13.937,70 
CAIRU-BA (1.252,22) 
CANDEIAS-BA (1.959,99) 
ITAPARICA-BA (1.415,55) 
MADRE DE DEUS-BA (1.306,66) 
SALINAS DA MARGARIDA-BA (1.197,77) 
SALVADOR-BA (2.177,77) 
SANTO AMARO-BA (1.796,66) 
SAO SEBASTIAO DO PASSE-BA (1.687,77) 
SAUBARA-BA (1.143,33) 
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k) Auditoria de Preços – Distribuição de royalties recolhidos pela concessionária BP Energy do Brasil 
Ltda. 
 
Foi realizado pagamento pela concessionária BP Energy, no valor de R$ 2.040,18, a título de juros e 
multa de mora, referente ao débito de royalties apurado em auditoria de preços de referência de petróleo e 
gás natural do campo de Polvo, relativa ao mês de produção de agosto de 2011. O resultado da auditoria 
foi informado à concessionária por meio do Ofício nº 860/2011/SPG. O valor foi distribuído conforme 
apresentado nas tabelas a seguir. 

 
 

BENEFICIÁRIOS  DARF 7267  
FUNDO ESPECIAL 102,01 
RIO DE JANEIRO 306,03 
ALHANDRA-PB 1,89 
ALTO DO RODRIGUES-RN 3,31 
ANCHIETA-ES 3,31 
ANGRA DOS REIS-RJ 12,34 
APERIBE-RJ 0,99 
ARACAJU-SE 3,31 
ARACATI-CE 1,89 
ARARUAMA-RJ 1,80 
ARMACAO DOS BUZIOS-RJ 6,10 
ARRAIAL DO CABO-RJ 6,10 
BARRA DO PIRAI-RJ 1,70 
BARRA MANSA-RJ 1,89 
BELFORD ROXO-RJ 1,89 
BOM JARDIM-RJ 1,28 
BOM JESUS DO ITABAPOANA-RJ 1,37 
CABO DE SANTO AGOSTINHO-PE 1,89 
CABO FRIO-RJ 9,03 
CACHOEIRAS DE MACACU-RJ 7,16 
CAMBUCI-RJ 1,09 
CAMPOS DOS GOYTACAZES-RJ 9,03 
CANOAS-RS 1,89 
CANTAGALO-RJ 1,18 
CARAGUATATUBA-SP 3,31 
CARAPEBUS-RJ 4,97 
CARDOSO MOREIRA-RJ 1,04 
CARMOPOLIS-SE 3,31 
CARMO-RJ 1,14 
CASIMIRO DE ABREU-RJ 6,55 
CONCEICAO DE MACABU-RJ 1,23 
CORDEIRO-RJ 1,23 
CORURIPE-AL 3,31 
CUBATAO-SP 3,31 
DUAS BARRAS-RJ 0,99 
DUQUE DE CAXIAS-RJ 9,03 
ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN-RJ 1,04 
FORTALEZA-CE 3,31 
GOIANINHA-RN 1,89 
GUAMARE-RN 3,31 
GUAPIMIRIM-RJ 7,90 
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GUARAREMA-SP 1,89 
IELMO MARINHO-RN 1,89 
IGUABA GRANDE-RJ 1,23 
ITABORAI-RJ 1,89 
ITAGUAI-RJ 8,36 
ITALVA-RJ 1,09 
ITAOCARA-RJ 1,23 
ITAPERUNA-RJ 1,70 
ITAQUITINGA-PE 1,89 
ITATIAIA-RJ 1,33 
JAPERI-RJ 1,70 
LAJE DO MURIAE-RJ 0,95 
LINHARES-ES 3,31 
MACAE-RJ 64,51 
MACAU-RN 3,31 
MACUCO-RJ 0,95 
MADRE DE DEUS-BA 3,31 
MAGE-RJ 9,13 
MANAUS-AM 3,31 
MANGARATIBA-RJ 1,42 
MARECHAL DEODORO-AL 1,89 
MARICA-RJ 8,58 
MENDES-RJ 1,14 
MESQUITA-RJ 1,89 
MIGUEL PEREIRA-RJ 1,28 
MIRACEMA-RJ 1,28 
NATIVIDADE-RJ 1,09 
NILOPOLIS-RJ 1,89 
NITEROI-RJ 9,03 
NOVA FRIBURGO-RJ 1,89 
NOVA IGUACU-RJ 1,89 
OSORIO-RS 1,89 
PARACAMBI-RJ 1,47 
PARATI-RJ 6,78 
PATY DO ALFERES-RJ 1,28 
PAULISTA-PE 1,89 
PENDENCIAS-RN 3,31 
PETROPOLIS-RJ 1,89 
PINDAMONHANGABA-SP 1,89 
PINHEIRAL-RJ 1,23 
PIRAI-RJ 1,28 
PIRAMBU-SE 3,31 
PORCIUNCULA-RJ 1,14 
PORTO REAL-RJ 1,14 
QUATIS-RJ 1,04 
QUEIMADOS-RJ 1,85 
QUISSAMA-RJ 5,87 
RESENDE-RJ 1,80 
RIO BONITO-RJ 1,51 
RIO CLARO-RJ 1,14 
RIO DAS FLORES-RJ 0,95 
RIO DAS OSTRAS-RJ 8,36 
RIO DE JANEIRO-RJ 12,34 
RIO GRANDE-RS 3,31 
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SANTA MARIA MADALENA-RJ 0,99 
SANTO ANTONIO DE PADUA-RJ 1,47 
SAO FIDELIS-RJ 1,42 
SAO FRANCISCO DE ITABAPOANA-RJ 1,47 
SAO FRANCISCO DO CONDE-BA 3,31 
SAO FRANCISCO DO SUL-SC 3,31 
SAO GONCALO-RJ 1,89 
SAO JOAO DA BARRA-RJ 6,55 
SAO JOAO DE MERITI-RJ 1,89 
SAO JOSE DE UBA-RJ 0,95 
SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO-RJ 1,23 
SAO MATEUS-ES 3,31 
SAO PEDRO DA ALDEIA-RJ 1,70 
SAO SEBASTIAO DO ALTO-RJ 0,95 
SAO SEBASTIAO-SP 3,31 
SAQUAREMA-RJ 1,66 
SEROPEDICA-RJ 1,66 
SILVA JARDIM-RJ 6,42 
SUMIDOURO-RJ 1,09 
TANGUA-RJ 1,33 
TERESOPOLIS-RJ 1,89 
TRAJANO DE MORAIS-RJ 0,99 
TRAMANDAI-RS 3,31 
VALENCA-RJ 1,61 
VARRE-SAI-RJ 0,95 
VASSOURAS-RJ 1,37 
VOLTA REDONDA-RJ 1,89 

 
 

BENEFICIÁRIO  DARF 8256  
COMANDO DA MARINHA 204,02 

 
 

BENEFICIÁRIOS  DARF 7310  
FUNDO ESPECIAL 76,51 
RIO DE JANEIRO 229,52 
ANCHIETA-ES 0,42 
ANGRA DOS REIS-RJ 4,60 
AQUIRAZ-CE 0,09 
ARACAJU-SE 0,40 
ARAMBARE-RS 0,02 
ARAQUARI-SC 0,63 
BALNEARIO BARRA DO SUL-SC 0,63 
BARRA DO RIBEIRO-RS 0,02 
BARRA DOS COQUEIROS-SE 0,10 
BERTIOGA-SP 5,09 
CAMAQUA-RS 0,02 
CANDEIAS-BA 0,25 
CAPIVARI DO SUL-RS 0,02 
CARAGUATATUBA-SP 6,70 
CARAPEBUS-RJ 1,37 
CARMOPOLIS-SE 0,01 
CAUCAIA-CE 0,09 
CIDREIRA-RS 1,06 
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CONCEICAO DA BARRA-ES 0,01 
CORURIPE-AL 0,07 
CUBATAO-SP 0,34 
DUQUE DE CAXIAS-RJ 0,45 
ELDORADO DO SUL-RS 0,02 
FORTALEZA-CE 0,12 
GALINHOS-RN 0,03 
GARUVA-SC 0,63 
GUAIBA-RS 0,02 
GUAMARE-RN 0,36 
GUAPIMIRIM-RJ 0,45 
GUARAREMA-SP 8,67 
ILHABELA-SP 5,09 
IMBE-RS 1,06 
ITABORAI-RJ 0,45 
ITAGUAI-RJ 0,28 
ITAPARICA-BA 0,25 
ITAPOA-SC 0,63 
ITAPORANGA D'AJUDA-SE 0,10 
JOINVILLE-SC 0,63 
LINHARES-ES 1,42 
MACAE-RJ 7,58 
MACAU-RN 0,05 
MADRE DE DEUS-BA 1,19 
MAGE-RJ 0,45 
MANAUS-AM 0,03 
MANGARATIBA-RJ 3,45 
MOSTARDAS-RS 0,02 
NITEROI-RJ 0,45 
PALMARES DO SUL-RS 0,02 
PARATI-RJ 115,17 
PELOTAS-RS 0,02 
PIRAMBU-SE 0,01 
PORTO ALEGRE-RS 0,02 
QUISSAMA-RJ 113,39 
RIO DE JANEIRO-RJ 4,55 
RIO GRANDE-RS 0,26 
SALINAS DA MARGARIDA-BA 0,25 
SALVADOR-BA 0,25 
SANTO AMARO-BA 0,25 
SAO FRANCISCO DO CONDE-BA 1,40 
SAO FRANCISCO DO SUL-SC 2,09 
SAO GONCALO-RJ 0,45 
SAO JOSE DO NORTE-RS 0,02 
SAO LOURENCO DO SUL-RS 0,02 
SAO MATEUS-ES 0,01 
SAO SEBASTIAO-SP 10,18 
SAUBARA-BA 0,25 
TAPES-RS 0,02 
TAVARES-RS 0,02 
TRAMANDAI-RS 1,41 
TURUCU-RS 0,02 
VIAMAO-RS 0,02 
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BENEFICIÁRIOS  DARF 7310  

COMANDO DA MARINHA 153,01 
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 255,02 

 
 

l) Auditoria de Preços – Compensação de crédito de royalties pela concessionária PETROBRAS. 
 

Tendo em vista o pedido da PETROBRAS, por meio da Carta TRIBUTARIO/RE 0322/2011, para 
compensação de crédito de royalties oriundo das apurações dos preços de referência do gás natural dos 
campos de Curimã, Espada e Xaréu no mês de junho de 2011, foi instaurado o Processo Administrativo 
48610.013140/2011-57. 

A Diretoria Colegiada da ANP, por meio da Resolução de Diretoria nº 19/2012 aprovou a compensação de 
um crédito de royalties por parte da concessionária no valor de R$ 259.881,56. Para composição do 
mencionado valor, foram realizados os acertos apresentados nas tabelas a seguir. 
 
 

BENEFICIÁRIOS  DARF 7267  
FUNDO ESPECIAL (12.994,08) 
AMONTADA-CE (4.441,01) 
ITAPIPOCA-CE (5.625,28) 
ITAREMA-CE (4.441,01) 
PARACURU-CE (4.144,95) 
TRAIRI-CE (4.737,08) 
ACARAU-CE (215,96) 
ALCANTARAS-CE (137,43) 
ALHANDRA-PB (240,63) 
ANCHIETA-ES (418,49) 
ANGRA DOS REIS-RJ (418,49) 
APUIARES-CE (143,97) 
ARACAJU-SE (418,49) 
ARACATI-CE (240,63) 
ARARENDA-CE (137,43) 
BARROQUINHA-CE (150,52) 
BELA CRUZ-CE (183,24) 
CABO DE SANTO AGOSTINHO-PE (240,63) 
CAMOCIM-CE (215,96) 
CANINDE-CE (229,05) 
CANOAS-RS (240,63) 
CARAGUATATUBA-SP (418,49) 
CARIDADE-CE (170,15) 
CARIRE-CE (163,61) 
CARMOPOLIS-SE (418,49) 
CARNAUBAL-CE (157,06) 
CATUNDA-CE (130,89) 
CHAVAL-CE (143,97) 
COREAU-CE (170,15) 
CORURIPE-AL (418,49) 
CRATEUS-CE (229,05) 
CROATA-CE (157,06) 
CRUZ-CE (170,15) 
CUBATAO-SP (418,49) 
FORQUILHA-CE (170,15) 
FORTALEZA-CE (3.898,22) 
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FRECHEIRINHA-CE (143,97) 
GENERAL SAMPAIO-CE (130,89) 
GOIANA-PE (41,73) 
GOIANINHA-RN (240,63) 
GRACA-CE (150,52) 
GRANJA-CE (209,42) 
GROAIRAS-CE (137,43) 
GUAMARE-RN (418,49) 
GUARACIABA DO NORTE-CE (196,33) 
GUARAREMA-SP (240,63) 
HIDROLANDIA-CE (163,61) 
IBIAPINA-CE (170,15) 
IELMO MARINHO-RN (240,63) 
INDEPENDENCIA-CE (176,70) 
IPAPORANGA-CE (137,43) 
IPU-CE (202,87) 
IPUEIRAS-CE (196,33) 
IRAUCUBA-CE (170,15) 
ITAPAGE-CE (209,42) 
ITAQUITINGA-PE (240,63) 
JIJOCA DE JERICOACOARA-CE (157,06) 
LINHARES-ES (418,49) 
MACAE-RJ (418,49) 
MACAIBA-RN (40,23) 
MACAU-RN (418,49) 
MADRE DE DEUS-BA (418,49) 
MANAUS-AM (418,49) 
MARCO-CE (176,70) 
MARECHAL DEODORO-AL (240,63) 
MARTINOPOLE-CE (137,43) 
MASSAPE-CE (189,78) 
MERUOCA-CE (143,97) 
MIRAIMA-CE (143,97) 
MONSENHOR TABOSA-CE (157,06) 
MORAUJO-CE (130,89) 
MORRINHOS-CE (170,15) 
MUCAMBO-CE (150,52) 
NOVA RUSSAS-CE (183,24) 
NOVO ORIENTE-CE (176,70) 
OSORIO-RS (240,63) 
PACUJA-CE (130,89) 
PARAIPABA-CE (183,24) 
PARAMOTI-CE (137,43) 
PAULISTA-PE (240,63) 
PENDENCIAS-RN (418,49) 
PENTECOSTE-CE (189,78) 
PINDAMONHANGABA-SP (240,63) 
PIRAMBU-SE (418,49) 
PIRES FERREIRA-CE (137,43) 
PORANGA-CE (143,97) 
QUITERIANOPOLIS-CE (163,61) 
RERIUTABA-CE (163,61) 
RIO DE JANEIRO-RJ (418,49) 
RIO GRANDE-RS (418,49) 
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ROSARIO DO CATETE-SE (418,49) 
SANTA QUITERIA-CE (202,87) 
SANTANA DO ACARAU-CE (183,24) 
SAO BENEDITO-CE (202,87) 
SAO FRANCISCO DO CONDE-BA (418,49) 
SAO FRANCISCO DO SUL-SC (418,49) 
SAO GONCALO DO AMARANTE-CE (202,87) 
SAO LUIS DO CURU-CE (143,97) 
SAO MATEUS-ES (418,49) 
SAO SEBASTIAO-SP (418,49) 
SENADOR SA-CE (130,89) 
SOBRAL-CE (261,77) 
TAMBORIL-CE (176,70) 
TEJUCUOCA-CE (157,06) 
TIANGUA-CE (222,51) 
TRAMANDAI-RS (418,49) 
TURURU-CE (150,52) 
UBAJARA-CE (183,24) 
UMIRIM-CE (163,61) 
URUBURETAMA-CE (163,61) 
URUOCA-CE (143,97) 
VARJOTA-CE (157,06) 
VICOSA DO CEARA-CE (209,42) 

 
 

BENEFICIÁRIOS  DARF 8256  
COMANDO DA MARINHA  (25.988,16) 

 
 

BENEFICIÁRIOS  DARF 7310  
FUNDO ESPECIAL (9.745,56) 
AFUA-PA (0,29) 
ALENQUER-PA (0,29) 
ALMEIRIM-PA (0,29) 
AMONTADA-CE (9.120,38) 
ANAJAS-PA (0,29) 
ANCHIETA-ES (58,41) 
ANGRA DOS REIS-RJ (470,75) 
ARACAJU-SE (56,11) 
ARAMBARE-RS (2,50) 
ARAQUARI-SC (87,35) 
AUTAZES-AM (0,29) 
BALNEARIO BARRA DO SUL-SC (87,35) 
BARRA DO RIBEIRO-RS (2,50) 
BARRA DOS COQUEIROS-SE (6,12) 
BERTIOGA-SP (698,09) 
BREVES-PA (0,29) 
CAMAQUA-RS (2,50) 
CANDEIAS-BA (59,00) 
CAPIVARI DO SUL-RS (2,50) 
CARAGUATATUBA-SP (698,15) 
CAREIRO DA VARZEA-AM (0,29) 
CARMOPOLIS-SE (0,64) 
CHAVES-PA (0,29) 
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CIDREIRA-RS (103,66) 
CONCEICAO DA BARRA-ES (2,49) 
CORURIPE-AL (9,31) 
CUBATAO-SP (47,73) 
CURUA-PA (0,29) 
DUQUE DE CAXIAS-RJ (37,33) 
ELDORADO DO SUL-RS (2,50) 
FARO-PA (0,29) 
GALINHOS-RN (3,82) 
GARUVA-SC (87,35) 
GUAIBA-RS (2,50) 
GUAMARE-RN (58,34) 
GUAPIMIRIM-RJ (37,33) 
GUARAREMA-SP (1.447,57) 
GURUPA-PA (0,29) 
ILHABELA-SP (698,09) 
IMBE-RS (103,66) 
IRANDUBA-AM (0,29) 
ITABORAI-RJ (37,33) 
ITACOATIARA-AM (0,29) 
ITAPARICA-BA (59,00) 
ITAPIPOCA-CE (5.497,96) 
ITAPIRANGA-AM (0,29) 
ITAPOA-SC (87,35) 
ITAPORANGA D'AJUDA-SE (6,12) 
JOINVILLE-SC (87,35) 
JURUTI-PA (0,29) 
LARANJAL DO JARI-AP (0,29) 
LINHARES-ES (11,44) 
MACAE-RJ (1.017,86) 
MACAPA-AP (0,29) 
MACAU-RN (6,87) 
MADRE DE DEUS-BA (275,33) 
MAGE-RJ (37,33) 
MANAUS-AM (5,68) 
MANGARATIBA-RJ (353,06) 
MAZAGAO-AP (0,29) 
MELGACO-PA (0,29) 
MONTE ALEGRE-PA (0,29) 
MOSTARDAS-RS (2,50) 
NITEROI-RJ (37,33) 
OBIDOS-PA (0,29) 
PALMARES DO SUL-RS (2,50) 
PARACURU-CE (12.359,85) 
PARAIPABA-CE (5,57) 
PARATI-RJ (353,06) 
PARINTINS-AM (0,29) 
PELOTAS-RS (2,50) 
PIRAMBU-SE (2,03) 
PORTO ALEGRE-RS (2,50) 
PORTO DE MOZ-PA (0,29) 
PRAINHA-PA (0,29) 
RIO DE JANEIRO-RJ (149,33) 
RIO GRANDE-RS (26,72) 
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SALINAS DA MARGARIDA-BA (59,00) 
SALVADOR-BA (59,00) 
SANTAREM-PA (0,29) 
SANTO AMARO-BA (59,00) 
SAO FRANCISCO DO CONDE-BA (182,86) 
SAO FRANCISCO DO SUL-SC (291,18) 
SAO GONCALO-RJ (37,33) 
SAO JOSE DO NORTE-RS (2,50) 
SAO LOURENCO DO SUL-RS (2,50) 
SAO MATEUS-ES (3,32) 
SAO SEBASTIAO-SP (1.396,19) 
SAUBARA-BA (59,00) 
SILVES-AM (0,29) 
TAPES-RS (2,50) 
TAVARES-RS (2,50) 
TERRA SANTA-PA (0,29) 
TRAIRI-CE (2.252,92) 
TRAMANDAI-RS (138,21) 
TURUCU-RS (2,50) 
URUCARA-AM (0,29) 
URUCURITUBA-AM (0,29) 
VIAMAO-RS (2,50) 

 
 

BENEFICIÁRIOS  DARF 7322  
COMANDO DA MARINHA       (19.491,12) 
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA       (32.485,19) 

 
 
Ressalta-se que, para composição do crédito apurado em favor da concessionária PETROBRAS, restaram 
pendentes os acertos apresentados nas tabelas abaixo. Tais acertos serão realizados tão logo os 
beneficiários listados nas tabelas abaixo apresentem saldos de royalties a serem descontados. 
 
 

BENEFICIÁRIOS  DARF 7267  
CEARA (38.982,23) 
GOIANA-PE (198,90) 
MACAIBA-RN (200,40) 

 
 

BENEFICIÁRIO  DARF 7310  
CEARA    (29.236,68) 

 
 
 

m) Recálculo de Royalties – Distribuição de royalties recolhidos pela concessionária PETROBRAS. 
 
Foi realizado pagamento de royalties pela concessionária PETROBRAS, no valor de R$ 271,04, 
decorrente de um recálculo de royalties do campo de Mossoró, relativo aos meses de produção de outubro 
e novembro de 2011, apurado em função da revisão do preço do gás natural utilizado para cálculo dos 
royalties. A concessionária informou à ANP o devido recolhimento por meio da Carta TRIBUTARIO/RE 
0023/2012. O valor foi distribuído conforme apresentado nas tabelas a seguir. 
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BENEFICIÁRIOS DARF 7254 
RIO GRANDE DO NORTE 94,87 
ACU-RN 0,19 
ALAGOINHAS-BA 0,19 
ALHANDRA-PB 0,15 
ALTO DO RODRIGUES-RN 0,19 
APODI-RN 0,19 
ARACAJU-SE 0,19 
ARACAS-BA 0,19 
ARACATI-CE 0,19 
AREIA BRANCA-RN 0,19 
BETIM-MG 0,15 
BREJO GRANDE-SE 0,19 
CABO DE SANTO AGOSTINHO-PE 0,15 
CANDEIAS-BA 0,19 
CARAUBAS-RN 0,19 
CARDEAL DA SILVA-BA 0,19 
CARMOPOLIS-SE 0,19 
CARNAUBAIS-RN 0,19 
CATU-BA 0,19 
COARI-AM 0,19 
CONCEICAO DA BARRA-ES 0,19 
COQUEIRO SECO-AL 0,19 
CORURIPE-AL 0,19 
DIVINA PASTORA-SE 0,19 
ENTRE RIOS-BA 0,19 
ESPLANADA-BA 0,19 
FELIPE GUERRA-RN 0,19 
FORTALEZA-CE 0,19 
GOIANA-PE 0,15 
GOIANINHA-RN 0,15 
GOVERNADOR DIX-SEPT ROSADO-RN 0,19 
GUAMARE-RN 0,19 
ICAPUI-CE 0,19 
IELMO MARINHO-RN 0,15 
ITANAGRA-BA 0,19 
ITAPARICA-BA 0,19 
ITAQUITINGA-PE 0,15 
JAGUARE-ES 0,19 
JAPARATUBA-SE 0,19 
LINHARES-ES 0,19 
MACAIBA-RN 0,15 
MACAU-RN 0,19 
MACEIO-AL 0,19 
MADRE DE DEUS-BA 0,19 
MANAUS-AM 0,19 
MARECHAL DEODORO-AL 0,19 
MARUIM-SE 0,19 
MATA DE SAO JOAO-BA 0,19 
MOSSORO-RN 27,11 
MOSSORO-RN 0,19 
OSORIO-RS 0,15 
PACATUBA-SE 0,19 
PENDENCIAS-RN 0,19 
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PILAR-AL 0,15 
PIRAMBU-SE 0,19 
POJUCA-BA 0,19 
RIACHUELO-SE 0,19 
ROSARIO DO CATETE-SE 0,19 
ROTEIRO-AL 0,19 
SANTA LUZIA DO NORTE-AL 0,19 
SANTO AMARO DAS BROTAS-SE 0,19 
SAO CRISTOVAO-SE 0,19 
SAO FRANCISCO DO CONDE-BA 0,19 
SAO MATEUS-ES 0,19 
SAO MIGUEL DOS CAMPOS-AL 0,19 
SAO SEBASTIAO DO PASSE-BA 0,19 
SAO SEBASTIAO-SP 0,19 
SATIRO DIAS-BA 0,19 
SERRA DO MEL-RN 0,19 
SIMOES FILHO-BA 0,19 
SIRIRI-SE 0,19 
TEFE-AM 0,10 
TEODORO SAMPAIO-BA 0,19 
UPANEMA-RN 0,19 
VERA CRUZ-BA 0,19 

 
 

BENEFICIÁRIOS DARF 7282 
RIO GRANDE DO NORTE 71,15 
ACU-RN 0,02 
AFUA-PA 0,02 
ALAGOINHAS-BA 0,21 
ALENQUER-PA 0,02 
ALMEIRIM-PA 0,02 
ALTO DO RODRIGUES-RN 0,09 
ANAJAS-PA 0,02 
ANAMA-AM 0,01 
ANORI-AM 0,01 
APODI-RN 0,05 
AQUIRAZ-CE 0,03 
ARACAJU-SE 0,23 
ARACAS-BA 0,04 
AREIA BRANCA-RN 0,09 
AUTAZES-AM 0,02 
BARRA DOS COQUEIROS-SE 0,17 
BERTIOGA-SP 0,02 
BERURI-AM 0,01 
BREVES-PA 0,02 
CANDEIAS-BA 0,11 
CARAGUATATUBA-SP 0,02 
CARAUBAS-RN 0,02 
CARDEAL DA SILVA-BA 0,13 
CAREIRO DA VARZEA-AM 0,02 
CAREIRO-AM 0,01 
CARMOPOLIS-SE 0,54 
CARNAUBAIS-RN 0,09 
CATU-BA 0,20 
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CAUCAIA-CE 0,03 
CHAVES-PA 0,02 
COARI-AM 1,81 
CODAJAS-AM 0,01 
CONCEICAO DA BARRA-ES 0,06 
CURUA-PA 0,02 
DIVINA PASTORA-SE 0,10 
ENTRE RIOS-BA 0,31 
ESPLANADA-BA 0,50 
FARO-PA 0,02 
FELIPE GUERRA-RN 0,02 
FORTALEZA-CE 0,04 
GALINHOS-RN 0,08 
GOVERNADOR DIX-SEPT ROSADO-RN 0,05 
GUAMARE-RN 0,86 
GURUPA-PA 0,02 
ICAPUI-CE 0,02 
ILHABELA-SP 0,02 
IRANDUBA-AM 0,02 
ITACOATIARA-AM 0,02 
ITAPARICA-BA 0,07 
ITAPIRANGA-AM 0,02 
ITAPORANGA D'AJUDA-SE 0,17 
JAGUARE-ES 0,11 
JAPARATUBA-SE 0,10 
JURUTI-PA 0,02 
LARANJAL DO JARI-AP 0,02 
LINHARES-ES 0,17 
MACAPA-AP 0,02 
MACAU-RN 0,19 
MACEIO-AL 0,02 
MADRE DE DEUS-BA 0,31 
MANACAPURU-AM 0,01 
MANAQUIRI-AM 0,01 
MANAUS-AM 0,21 
MARECHAL DEODORO-AL 0,12 
MARUIM-SE 0,01 
MATA DE SAO JOAO-BA 0,07 
MAZAGAO-AP 0,02 
MELGACO-PA 0,02 
MONTE ALEGRE-PA 0,02 
MOSSORÓ 20,33 
MOSSORO-RN 0,52 
OBIDOS-PA 0,02 
PARINTINS-AM 0,02 
PARIPUEIRA-AL 0,02 
PENDENCIAS-RN 0,06 
POJUCA-BA 0,36 
PORTO DE MOZ-PA 0,02 
PRAINHA-PA 0,02 
ROSARIO DO CATETE-SE 0,05 
SALINAS DA MARGARIDA-BA 0,07 
SALVADOR-BA 0,07 
SANTAREM-PA 0,02 
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SANTO AMARO DAS BROTAS-SE 0,01 
SANTO AMARO-BA 0,07 
SAO FRANCISCO DO CONDE-BA 0,11 
SAO MATEUS-ES 0,15 
SAO MIGUEL DOS CAMPOS-AL 0,12 
SAO SEBASTIAO DO PASSE-BA 0,19 
SAO SEBASTIAO-SP 0,03 
SAUBARA-BA 0,07 
SERRA DO MEL-RN 0,01 
SILVES-AM 0,02 
SIRIRI-SE 0,02 
TEFE-AM 0,01 
TERRA SANTA-PA 0,02 
UPANEMA-RN 0,14 
URUCARA-AM 0,02 
URUCURITUBA-AM 0,02 

 
 

BENEFICIÁRIOS DARF 7295 
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 33,88 

 
 

n) Auditoria de Preços – Compensação de crédito de royalties pela concessionária W. Petróleo S.A. 
 
Conforme mencionado no item e do Relatório de Acertos Realizados na Distribuição dos Royalties do mês 
de janeiro de 2012, o valor abaixo foi descontado do Município de Guararema-SP na distribuição de 
royalties do mês de março de 2011.  
 
 

BENEFICIÁRIOS DARF 7282 
GUARAREMA-SP (0,53) 

 
Ainda em relação a este acerto, encontram-se pendentes os descontos apresentados nas tabelas abaixo. Tal 
acerto será realizado tão logo o município listado apresente saldo de royalties a ser descontado. 
 
 

BENEFICIÁRIO DARF 7254 
TEFE-AM  (1,70) 

 
 

BENEFICIÁRIOS DARF 7282 
TEFE-AM (0,26) 

 
 
 

o) Auditoria de Preços – Compensação de crédito de royalties pela concessionária PETROBRAS. 
 
Atendendo ao disposto no item g do Relatório de Acertos Realizados na Distribuição dos Royalties do mês 
de janeiro de 2012, foram efetuados os descontados abaixo, que se encontravam pendentes, totalizando o 
montante de R$ 41.608,00. 
 
 

BENEFICIÁRIOS DARF 7267 
CAPELA-SE (6.149,58) 
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ESPLANADA-BA (1.287,11) 
GENERAL MAYNARD-SE (5.349,70) 
INDIAROBA-SE (6.152,16) 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO-SE (2.842,95) 
PENEDO-AL (932,05) 
SANTA LUZIA DO ITANHY-SE (5.884,68) 
SANTO AMARO DAS BROTAS-SE (5.617,19) 
SAO GONCALO DO AMARANTE-CE (2.836,70) 
SATUBA-AL (649,61) 
SERRA DO MEL-RN (3.906,27) 

 
 
Ainda em relação a este acerto, encontram-se pendentes os descontos apresentados nas tabelas abaixo, que 
totalizam o montante de R$ 256.904,17. Tais acertos serão realizados tão logo os municípios listados 
apresentem saldos de royalties a serem descontados. 
 
 

BENEFICIÁRIOS DARF 7267 
CAMARAGIBE-PE      (13.865,05) 
CAUCAIA-CE      (13.865,05) 
ESPLANADA-BA      (11.357,81) 
GENERAL MAYNARD-SE        (3.004,30) 
HORIZONTE-CE      (13.865,05) 
IMBE-RS      (13.865,05) 
INDIAROBA-SE        (1.375,18) 
ITAMBE-PE      (13.865,05) 
JUIZ DE FORA-MG        (6.443,71) 
MARACANAU-CE      (13.865,05) 
MORENO-PE      (22.141,33) 
PEDRAS DE FOGO-PB      (13.865,05) 
PENEDO-AL      (11.970,02) 
SANTA LUZIA DO ITANHY-SE        (1.918,22) 
SANTA RITA-PB      (13.865,05) 
SANTO AMARO DAS BROTAS-SE        (2.461,26) 
SAO GONCALO DO AMARANTE-CE        (8.187,46) 
SAO GONCALO DO AMARANTE-RN      (22.141,33) 
SAO LOURENCO DA MATA-PE      (22.141,33) 
SATUBA-AL      (12.544,27) 
SERRA DO MEL-RN        (6.432,50) 
VITORIA DE SANTO ANTAO-PE      (13.865,05) 

 
 
 

p) Decisão Judicial – Repasse ao Município de Alhandra-PB  
 
Conforme disposto no item j do Relatório de Acertos Realizados na Distribuição dos Royalties do mês de 
janeiro de 2012, o montante de royalties de R$ 93.408,13 foi repassado ao Município de Alhandra-PB. A 
fim de compor o referido montante foram realizados os descontos abaixo. 
 
 

BENEFICIÁRIOS DARF 7267 
MARECHAL DEODORO-AL              (91.431,94) 
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BENEFICIÁRIOS DARF 7254 
GUARAREMA-SP  (537,28) 
MACAIBA-RN      (0,15) 
PORTO DO MANGUE-RN         (1.438,76) 

 
 
Ainda em relação a este acerto, os descontos apresentados nas tabelas a seguir totalizam o montante de 
R$ 253.209,01, que será repassado ao Município de Alhandra-PB tão logo os municípios listados nas 
tabelas a seguir apresentem saldo disponível de royalties a ser descontado. 
 
 

BENEFICIÁRIOS DARF 7267 
CAMARAGIBE-PE (91.431,94) 
COARI-AM (19.882,69) 
IMBE-RS (12.284,43) 
MARACANAU-CE (91.431,94) 
SANTO AMARO DAS BROTAS-SE (22.111,97) 

 
 

BENEFICIÁRIOS DARF 7254 
CAMARAGIBE-PE (3.328,26) 
IMBE-RS (440,47) 
ITAPORANGA D'AJUDA-SE (3.514,86) 
MACAIBA-RN (898,85) 
MARACANAU-CE (3.328,26) 
RIO DE JANEIRO-RJ (1.227,08) 
SAO FRANCISCO DE PAULA-RS (3.328,26) 

 


